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CONVOCAÇÃO CEDI/PR nº 09/2016                                   Curitiba, 21 de setembro de 2016.

Conselheiros e Conselheiras,

Cumpre-me, conforme determina a Lei  Estadual  11.863/1997 e o Regimento Interno,  convocar os 

Conselheiros Estaduais titulares e suplentes na titularidade, para a Reunião Ordinária do Conselho 

Estadual dos Direitos do Idoso – CEDI-PR, a ser realizada no dia  28 de Setembro de 2016  ,   no 7° 

andar  do Palácio  das Araucárias,  situado à  Rua Jacy  Loureiro  de Campos,  s/n -  Centro Cívico  - 

Curitiba, Paraná, para deliberar a seguinte pauta:

08h30 – 9h00 –  Reunião da Sociedade Civil – 7º andar

09h00 – 09h30 - Reunião das Comissões Temporárias:

1- Comissão Temporária para discussão da metodologia do Disque Idoso/PR

1.2- Discutir relatório final para encerramento dos trabalhos da Comissão.

2- Grupo de Trabalho – GT   Delegacia do Idoso

2.1- Plano Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do PR - Discutir a estratégia da Ação 6 do Plano de 

Ação de Enfrentamento das Violências contra Pessoa Idosa;

09h30   – 12h00 - Reunião das Comissões Permanentes:  

1- Comissão de Políticas Públicas

1.1- Plano Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Paraná - gestão – pauta permanente;

1.2- Acompanhamento das propostas aprovadas nas Conferências Estadual e Federal dos Direitos da 

Pessoa Idosa - pauta permanente;

1.3- Deputada Leandre dal Ponte – relatório da Medida Provisória 728/2016 – propõe a criação da 

Secretaria Especial de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa – aprovada no congresso, 

aguarda sanção presidencial.

1.4- ANG/PR – Discussão acerca dos Projetos de Lei a respeito da pessoa idosa

1.5- Acompanhamento e pendências de reuniões anteriores – pauta permanente.

2- Comissão de Normas e Fiscalização

2.1- Fiscalização de ILPI’s

2.2- Protocolado sob nº 13.847.530-1 – Registro de Entidades de municípios sem CMDPI;

2.3- Solicitação de cadastro dos conselheiros do CEDI/PR pela Comissão de Defesa dos Direitos da 

Pessoa Idosa na Câmara dos Deputados;

2.4- Acompanhamento e pendências de reuniões anteriores – pauta permanente.
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3- Comissão de Orçamento, Financiamento e Fundo

3.1- Análise do balancete mensal do FIPAR;

3.2- Estudo de proposta de arrecadação IR pessoas físicas e jurídicas IR 2017;

3.3- Divulgação no site e outros meios do FIPAR;

3.4- Avaliação da resposta com atraso nas informações solicitadas pelo Itaú-Unibanco (Gilson);

3.5- Situação do Decreto Fundo a Fundo;

3.6- Situação do Edital para projetos de entidades;

3.5- Acompanhamento e pendências de reuniões anteriores – pauta permanente.

4- Comissão de Comunicação

4.1- Atualização do site do CEDI/PR;

4.1- Informativo CEDI/PR;

4.2- Acompanhamento e pendências de reuniões anteriores – pauta permanente;

Reunião Plenária Ordinária:

13:00 horas – 1ª convocação.

13:30 horas – 2ª convocação.

01) Abertura;

02) Aprovação da pauta;

03) Aprovação da Ata da reunião anterior;

04) Informes Presidência e Secretaria Executiva

05) Informes da Gestão (Estatística 1º Semestre do Disque Idoso e Plano  Estadual dos Direitos da 

Pessoa Idosa do Paraná);

07) Convite da APP - Sindicato para participar do XIV Congresso Estadual de Aposentadas/os da APP 

- Sindicato

08) Apresentação dos relatórios das Comissões:

a) Comissão Temporária para discussão da metodologia do Disque Idoso/PR;

b) Grupo de Trabalho – GT Delegacia do Idoso;

c) Comissão Permanente de Políticas Públicas;

d) Comissão Permanente de Normas e Fiscalização;

e) Comissão Permanente de Orçamento, Financiamento e Fundo;

f) Comissão Permanente de Comunicação.

09) Informes dos Conselheiros, Fiscalizadores e Colaboradores;

10) Encerramento.

 Presidente do CEDI/PR
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